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DOS/AS CONSELHEIROS/AS
Art. 26. As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 27. As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 28. Os(as) representantes do poder público serão indi-
cados pelas suas respectivas pastas.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 29. Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
ANEXO I
AUTO-DECLARAÇÃO
Eu ______________________________________, 

portador/portadora do RG nº ____________ expedido em 
____/____/____, pela SSP/____, DECLARO sob as penas da 
lei e com a finalidade de participar como ELEITOR da eleição 
dos representantes do segmento frequentadores no Conse-
lho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do Par-
que___________________________________________.

Frequentemente pratico atividades de ______________.
Data: _______/________/_________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6410.2017/0002154-6 
Int.: Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Assunto: Reembolso por serviços funerários prestados a 

familiares de doadores de órgãos do mês de julho de 2017.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o pre-

sente, notadamente as manifestações de SFMP/AJ (doc. SEI 
nº 4487614) e da ATAJ (doc. SEI nº 5351530), que acolho 
como razões de decidir, e com fundamento no artigo 1º da 
Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada pelos 
Decretos nºs 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as des-
pesas efetuadas com a realização de funerais de doadores de 
órgãos corporais para fins de transplante no mês de julho de 
2017, no valor de R$ 361.021,24 (trezentos e sessenta e um 
mil, vinte e um reais e vinte e quatro centavos), e AUTORIZO o 
seu reembolso ao Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
inscrito no CNPJ 47.261.292/0001-80, consoante informações 
de SMSO/CONT (doc. SEI nº 5277738).

 2017-0.151.356-7
Assunto: Aprovação e Publicação de Normas Técnicas de 

Pavimentação Urbana.
DESPACHO: I - À vista das informações contidas no rela-

tório da Comissão de Normas de Pavimentação, constituída 
através da Portaria nº 018/SMSO-G/2017, APROVO a Instrução 
de Execução: IE- 09/ 20 17 – “Camadas de Concreto Asfáltico 
Usinado Morno”.

II - PUBLIQUE-SE o Relatório da Comissão de Normas de 
Pavimentação, bem como a IE-09/2017 – “Camadas de Concre-
to Asfáltico Usinado Morno”.

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE NORMAS DE PAVIMENTAÇÃO
A Comissão de Normas de Pavimentação da SMSO/PMSP 

– instituída através da portaria SMSO n0 18/2017 - encaminha 
através deste Relatório para publicação no Diário Oficial a 
seguinte Instrução de Execução:

? IE-09/2017 – “Camadas de Concreto Asfáltico Usinado 
Morno”

Esta comissão se reúne periodicamente para discussão 
dos melhores procedimentos executivos nas camadas dos 
pavimentos urbanos, equipamentos, materiais alternativos e 
ambientalmente adequados, procedimentos de projeto, revisão 
e atualização de normas, pesquisas bibliográficas e atividades 
de atualização tecnológica.

Adicionalmente, através desta comissão novas tecnologias 
disponíveis no mercado são discutidas, avaliadas e caso apresen-
tem bom desempenho comprovado podem ser incorporadas para 
utilização nos serviços de pavimentação da cidade de São Paulo.

Outras atividades desenvolvidas pela Comissão são:
• Programação de cursos e seminários na área de pavimen-

tação urbana;
• Visitas técnicas às obras e usinas de produção de mate-

riais asfálticos;
• Participação em cursos e congressos pertinentes, inclusive 

com a publicação de artigos técnicos relacionados aos traba-
lhos da comissão.

Um suporte fundamental aos trabalhos é a participação 
dos consultores da Escola Politécnica da USP, a Prof. Dra. Liédi 
Légi Bariani Bernucci e o Prof. Dr. José Tadeu Balbo e também a 
contribuição da Prof. Dra. Rosângela dos Santos Motta, especia-
listas em pavimentação que apoiam os trabalhos da comissão, 
inclusive com participação em reuniões e palestras, sem ônus 
para a Prefeitura de São Paulo.

Como resultado das inovações tecnológicas obtidas e em 
atendimento à solicitação da Superior Administração, bem 
como a demanda de atualização tecnológica relativa a ma-
teriais, serviços e equipamentos utilizados na Pavimentação 
Urbana, o Grupo de Trabalho apresenta através desta nova pu-
blicação a “IE-09/2017 – CAMADAS DE CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO MORNO”.

Esta Instrução de Execução tem sua importância ligada à 
adequação e uso de materiais ambientalmente sustentáveis, 
uma vez que este tipo de material possibilita a execução das 
camadas de revestimento asfáltico a menores temperaturas que 
o concreto asfáltico convencional, com as seguintes vantagens 
adicionais:

• Redução do consumo de energia na produção;
• Redução da emissão de poluentes;
• Melhorias no campo da compactação;
• Menor oxidação dos ligantes (envelhecimento);
• Facilidade de transporte (menor quantidade de fumos);
• Menor taxa de resfriamento, devido a proximidade da 

temperatura da mistura em relação à temperatura ambiente;
• Melhores condições para trabalhadores.
Em atenção à solicitação da Superior Administração 

da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, o Grupo de 
Trabalho encaminha o presente para oficialização das espe-
cificações através de publicação no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo.

Dirce Carregã Balzan (Coordenação)
Afonso Luís Corrêa de Virgiliis
Amândio Martins
Carlos Henrique Nunes Cabral
Fernando Vilar Lemos
Jorge Takeshi Ogata
Levi Alves Sampaio
Luiz Takeo Hara
Maria Ângela Pinhat Carneiro
Vera Lucia de Melo
Zaira Conceição Alves de Rosa
Consultores
Prof. Dra. Liédi Legi Bariani Bernucci
Prof. Dr. José Tadeu Balbo

XIV - incentivar a organização e a participação da socie-
dade em fóruns, associações, outras entidades e movimentos 
sociais, com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos 
Gestores dos Parques Municipais;

XV - elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento 
Interno de cada Conselho e suas normas de funcionamento, de-
liberando as questões de competência exclusiva dos Conselhos.

DA COMISSÃO ELEITORAL
Art.5º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo eletivo dos membros do Conselho;
b)apreciar e julgar os recursos e impugnações;
c)acompanhar o processo eleitoral em todas as suas etapas;
d) apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade;
e) registrar o processo eleitoral através de ATA;
f) deliberar sobre os casos omissos neste regimento;
g) julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 

processo da eleição;
DAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS
Art.6º. Segue abaixo lista das candidaturas homologadas 

do Parque Municipal Linear Rapadura:
Seguimento frequentadores/as do Parque
01 Marcelo Ferreira Marinho Alves, RG18317007-6;
02 Evaristo dos Reis Sampaio, RG 3004969;
Seguimento movimentos/entidades/instituições
01Associação Comunitária das Famílias do Bairro Jardim 

Record, CNPJ 10.769.892/0001-43, representada por Iracema 
Aparecida Sanchez Ramos .

Seguimento trabalhadores/as do Parque
01 Eder André Lucas de Bonfim, RG 47255048-2;
DA VOTAÇÃO
Art.7º. Cada eleitor poderá votar em 1 (um/a) candidato/a do 

seguimento frequentadores/as, para compor o Conselho Gestor.
Art.8º. Poderão votar eleitores/as com 16 (dezesseis) anos 

ou mais que se autodeclararem frequentadores do parque, por-
tanto para votação necessário a apresentação do documento 
oficial com foto e a autodeclaração que poderá ser feita no 
local (anexo I).

I – documento oficial: original ou autenticado, sendo 
considerados: RG, carteira de trabalho, carteira de habilita-
ção ou carteira de órgão ou entidade de classe de âmbito 
nacional.

Art. 9º. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/na do 
seguimento movimentos, instituições ou entidades no Con-
selho Gestor eleitores portando documento oficial com foto 
e documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento.

I - documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento quais sejam: Estatuto Social da entidade, instituição 
e movimentos; última ata de eleição da diretoria; CNPJ da enti-
dade, instituição e movimentos;

Carta de indicação do representante dos movimentos,
instituições ou entidades assinado pela Presidência.
Art.10. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do segui-

mento trabalhadores/as, todos os trabalhadores/es e servidores/
as do Parque portando documento oficial com foto e mediante 
a apresentação de documento comprobatório do vinculo em-
pregatício:

I- documento comprobatório de vínculo empregatício: hole-
rite ou comprovante de vinculo empregatício com a prestadora 
de serviços do parque.

Art.11. A votação dar-se-á por urna manual e será iniciada 
às 10horas e encerrada às 16hs.

§ 1º: Serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubrica-
das por dois membros da Comissão Eleitoral.

§ 2º: A Comissão Eleitoral poderá contar com a colabora-
ção de auxiliares durante o processo eleitoral que deverão ser 
registrados na ata eleição.

§ 3º: Caso os/as eleitores/as, até o horário marcado para 
o término das eleições não consigam votar, serão distribuídas 
senhas para que a participação de todos/as seja garantida.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E CLASSIFICAÇÃO DOS CAN-
DIDATOS/AS

Art.12. A apuração da votação dos candidatos a repre-
sentantes dos frequentadores/as, trabalhadores/as, movi-
mentos/entidades/instituições dos parques será realizada 
no mesmo dia da eleição, imediatamente após o término 
da votação, sob a responsabilidade da comissão eleitoral 
correspondente, estendendo-se até o final do processo de 
contagem dos votos.

Art.13. Serão considerados eleitos/as como Titulares, os 
candidatos representantes dos frequentadores/as, dos parques 
classificado em 1º lugar e Suplentes os classificados entre os 
2º e 4º lugares, respeitando-se os critérios de número de votos 
e gênero.

Art. 14. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata cons-
tando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conselheiros/as 
titulares e suplentes eleitos/as e eventuais ocorrências.

Art. 15. Serão considerados eleitos/as como Titular e Su-
plente, os candidato/as representantes do movimento, institui-
ção ou entidade, conforme os critérios:

A - O número de Votos
b – A entidade cuja representante seja mulher
Art. 16. Caso haja apenas 1 (um/a) movimento, instituição 

ou entidade inscrito/a, o/a mesmo/a será considerado/a Titular.
Art. 17. A apuração da votação dos candidatos/as repre-

sentantes dos trabalhadores/as será realizada ao final do pleito.
Art. 18. Será considerado eleito/a como Titular a 

candidato/a representante dos/as trabalhadores/as conforme 
critérios de número de votos e gênero.

Art. 19. Ao final da apuração dos votos, será lavrada 
ata constando a hora do seu encerramento, os nomes dos 
Conselheiros/as titulares e suplentes eleitos e eventuais 
ocorrências.

Art. 20. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

DA FISCALIZAÇÃO
Art. 21. Em se tratando da eleição da representação dos(as) 

frequentadores(as) do parque, os(as) candidatos(as) poderão, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas anteriores ao pleito, 
indicar à comissão eleitoral o nome de uma pessoa para acom-
panhar e fiscalizar o pleito eleitoral.

Art. 22. Toda e qualquer irregularidade detectada pelo(a) 
fiscal deverá ser registrada por escrito e apresentada à co-
missão eleitoral à qual caberá analisar e deliberar a respeito.

Parágrafo único: Será proibido o transporte coletivo de 
eleitores no dia da eleição. Entende-se como transporte coletivo 
o uso de Kombi, micro-ônibus, ônibus, vans.

DA IMPUGUINAÇÃO
Art. 23. Qualquer fiscal que constatar irregularidade(s) no 

pleito poderá solicitar a sua impugnação.
Art. 24. O requerimento para análise de impugnação ou 

qualquer manifestação deverá ser endereçada à comissão elei-
toral correspondente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias 
após o término da apuração dos votos, sob pena de não ser 
reconhecida nem apreciada.

Art. 25. A análise e a decisão da impugnação e demais 
manifestações caberá ao/à Presidente após oitiva da comissão 
eleitoral do respectivo parque.

RETIFICAÇÃO:
• Onde lê-se:
“Auto de Multa nº 67-007.731-3”
• Leia-se:
“Auto de Multa nº 67-007.742-9”
II – Ratificar os demais termos exarados.
PA: 2017-0.131.973-6
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e 
em conformidade com a Súmula nº 473 do STF, RETI-RATIFICA o 
Despacho de fl. 60 publicado em 27/09/2017, pág. 30:

RETIFICAÇÃO:
• Onde lê-se:
Interessado: M.C.R. Fantini Logística Ltda.
• Leia-se:
PA: 2017-0.064.940-6
Interessado: M.C.R. Fantin Logística Ltda.
INTERESSADA: Fátima Alves Paciência
ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa
I - O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída 
pela Portaria 77/2007/SVMA, à vista dos elementos informati-
vos constantes do Processo Administrativo nº 2017-0.064.940-
6, decide CANCELAR o Auto de Multa n° 67-012.060-0, lavrado 
com erro de preenchimento no campo n° 103, substituído pelo 
Auto de Multa n° 67-011.723-4;

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 REGIMENTO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DOS CARGOS 
EM VACÂNCIA NO CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNI-
CIPAL LINEAR RAPADURA. GESTÃO 2017/2018.

Art.1º. A eleição para os cargos em vacância no Conselho 
Gestor do parque Municipal Linear Rapadura reger-se-á por 
este Regimento Eleitoral.

Parágrafo Único. Este Regimento foi elaborado pela Comis-
são Eleitoral conforme atribuição e composição constante na 
portaria de instituição e edital de convocação para realização 
da eleição do Conselho Gestor, Portaria Nº 76/SVMA-GAB/2017, 
e edital, publicados em 22/09/2017, páginas 27 e 58.

DO REGIMENTO
Art.2º. O processo eleitoral dos cargos em vacância no 

Conselho Gestor do Parque Municipal Linear Rapadura, obede-
cerá às regras desse regimento e o disposto na Portaria Nº 76/
SVMA-GAB/2017, e edital, publicados em 22/09/2017, páginas 
27 e 58, e será composto por:

a) 1 (um) conselheiro/a titular e 3(três)conselheiros/as 
suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/as 
dos Parques Municipais.

b) 1 (um/a)conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos movimentos/institui-
ções/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a)conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

DA ELEIÇÃO
Art.3º. Os membros do Conselho Gestor do Parque Munici-

pal serão eleitos da seguinte forma:
a) os/as representantes dos/as frequentadores/as do parque 

municipal citado no art.2º do presente regimento eleitoral, se-
rão eleitos individualmente por voto direto e secreto em pleito 
marcado para o dia 11 de novembro de 2017, das 10 hs às 16 
hs, na sede do respectivo parque.

b)os/as representantes dos/as movimentos/entidades/insti-
tuições do parque municipal citados no art.2º do presente re-
gimento eleitoral, serão eleitos individualmente, por seus pares, 
por voto direto e secreto ou por aclamação, em pleito marcado 
para o dia 11 de novembro de 2017, das 9 hs às 10 hs, na sede 
do respectivo parque.

c) os/as representantes dos/as trabalhadores/as dos parque 
municipal citado no art.2º do presente regimento eleitoral, 
serão eleitos individualmente, por seus pares, por voto direto e 
secreto em pleito marcado para o dia 08 e 09 de novembro de 
2017, das 10 hs às 12 hs, na sede do respectivo parque.

DAS COMPETÊNCIAS
Art.4º. São competências dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais, ressalvadas as que são exclusivas do Poder Público:
I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à 

organização dos parques municipais, à melhoria do sistema de 
atendimento aos frequentadores e à consolidação de seu papel 
como centro de cultura, lazer e recreação e como unidade de 
conservação e educação ambiental;

II - propor estratégias de ação visando à integração do tra-
balho do parque a planos, programas e projetos intersetoriais;

III - participar da elaboração ou da atualização do Plano 
Diretor, do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso dos res-
pectivos parques, assim como do planejamento das atividades 
neles desenvolvidas, respeitando as normas e restrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente;

IV - participar, analisar e opinar sobre pedidos de autoriza-
ção de uso dos espaços dos parques municipais, inclusive para 
realização de shows e eventos, considerando as diretrizes da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o Plano de 
Gestão do Parque;

V - auxiliar a direção do parque, a fim de esclarecer os 
frequentadores sobre suas questões, conservação e importância 
para o bem comum, a qualidade de vida e a sustentabilidade;

VI - articular as populações do entorno do parque, para 
promover o debate e elaborar propostas sobre as questões am-
bientais locais, em consonância com as diretrizes da política da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

VII - incentivar a participação das comunidades que fre-
quentam os parques na articulação com os Conselhos Regionais 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura 
de Paz, fazendo avançar a discussão de temas de interesse 
ambiental e a elaboração participativa de planos de desenvol-
vimento sustentável;

VIII - participar de cursos, treinamento, campanhas e even-
tos que visem ampliar a participação em suas atividades e 
melhorar o desempenho dos membros dos Conselhos;

IX - promover política de comunicação e atividades ex-
ternas para divulgar a existência dos Conselhos e o trabalho 
desenvolvido por seus membros;

X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa, movimento ou entidade social, poden-
do remetê-las, pela importância ou gravidade, aos Conselhos 
Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz;

XI - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
-administrativo, econômico-financeiro e operacional, incluindo 
as referentes a obras, acompanhar o Orçamento Participativo, 
a execução do Plano de Gestão e o cumprimento das metas 
correspondentes a cada parque;

XII - promover reunião anual de prestação pública de 
contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do 
respectivo Conselho;

XIII - manter intercâmbio, trocar experiências e desenvol-
ver atividades conjuntas, de cunho intersetorial, com outros 
conselhos que atuam em políticas públicas no âmbito de cada 
Subprefeitura;

pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 
13, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decre-
to Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 02 (dois) 
exemplares arbóreos Chorisia speciosa, existente em área 
interna particular, localizado à Rua Francisco Xavier da Rocha, 
n.° 432, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado 
pelo Requerente o plantio de 02 (dois) novos exemplares 
arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indi-
cativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87. III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional M’ Boi Mirim. IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação. V - O presente despacho possui pra-
zo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.152.968-4 INTERESSADO: IGUASPORT 
LTDA ASSUNTO: Remoção por corte de 19 (dezenove) exem-
plares arbóreos Eucalipto, existente em área interna particu-
lar, localizado à Rodovia Raposo Tavares, 6008, nesta Capital, 
em decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I 
- No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 72 a 80, 
a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 19 
(dezenove) exemplares arbóreos Eucalipto, existente em área 
interna particular, localizado à Rodovia Raposo Tavares, 6008, 
nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado pelo 
Requerente o plantio de 19 (dezenove) novos exemplares ar-
bóreos, sendo 10 (dez) de grande porte, 09 (nove) médio por-
te, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87. III - A execução 
do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de 
Remoção emitida pela Prefeitura Regional Butantã. IV - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o 
plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que 
deverá atestar o plantio, e este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação.V 
- O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

Processo Administrativo nº 2010-0.150.737-8 Interessado: 
SAINT GERMAIN INCORP. E PARTICIPAÇÕES LTDA Assunto: 
Solicitação de Laudo de Avaliação Ambiental – Rua Visconde 
de Indaiatuba, 279 x Rua Dr. José Elias, 26, 84, lotes 6, 7, 8B, 
9, a0 e 11, quadra 30, Alto da Lapa , nesta capital I – No uso 
das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 
14.141/06, regulamentada pelo Decreto nº 51.714/10, artigo. 
6, inciso II, à vista dos elementos que instruem o presente, em 
especial a manifestação de DEPAVE/DPAA, as fls. 86, INDEFIRO 
o pedido de Laudo de Avaliação Ambiental – Rua Visconde de 
Indaiatuba, 279 x Rua Dr. José Elias, 26, 84, lotes 6, 7, 8B, 9, a0 
e 11, quadra 30, Alto da Lapa, nesta Capital. II – Aguarde-se o 
prazo de 15 dias para oferecimento de Pedido de Reconsidera-
ção a contar da data da publicação deste despacho no Diário 
Oficial, conforme dispõe o artigo 72 do Decreto nº 51.714/10. 
III – Findo o prazo recursal, os autos deverão ser encerrados e 
após, remetidos ao arquivo.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 P.A.: 2015-0.343.547-0
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e 

de Instalação
Empreendedor: Maurício Kropowski Garcia.
Local: Rua Olavo Virgílio dos Santos, 199 – Socorro, 

São Paulo/SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.341.547-

0 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009, 
Resolução 179/CADES/2016 e Portaria 002/DECONT.G/2017, 
INDEFIRO o pedido de Licença Ambiental Prévia e de Instalação 
da empresa Display Style Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ 
23.966.288/0001-59) visto que o Código CNAE: 2599-3/99 não 
consta no Anexo I, Item II, da Deliberação CONSEMA NORMATI-
VA 01/2014. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal n. 51.714/10.

P.A.: 2015-0.282.658-1
Assunto: Solicitação da Licença Ambiental de Instalação
Empreendedor: MARCHILAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PLÁSTICOS LTDA
Local: Rua Renato Rinaldi n. 1682, Vila Carrão, São 

Paulo/SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.282.658-

1 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Licença 
Ambiental de Instalação da empresa Marchilar Indústria e 
Comércio de Plásticos Ltda. (CNPJ 08.598.400/0001-52) por 
não atendimento do Comunique-se nº 321/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 
15 (quinze) dias contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

P.A.: 2015-0.312.216-2
Assunto: Solicitação da Licença Ambiental de Operação
Empreendedor: STOL FERRAGENS EXCLUSIVAS IND E 

COM LTDA.
Local: Rua Silva Bueno n. 472, Ipiranga, São Paulo/SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.312.216-

2 0 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Licença Am-
biental de Operação (regularização) da empresa Indústria Stol 
Ferragens Exclusivas Ind e Com Ltda. (CNPJ 06.253.475/0001-
76) por não atendimento do Comunique-se nº 468/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017. O interessado poderá oferecer defesa no pra-
zo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

PA: 2011-0.116.275-5
INTERESSADO: Shiro Nazawa
ASSUNTO: Defesa Administrativa 
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e 
em conformidade com a Súmula nº 473 do STF, RETI-RATIFICA o 
Despacho de fl. 49 publicado em 22/01/2014, pág. 39:
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